


Considera-se espólio o conjunto de bens, direitos e obrigações 
da pessoa falecida. Trata-se de contribuinte distinto do meeiro, da pessoa falecida. Trata-se de contribuinte distinto do meeiro, 
herdeiros e do legatário.

A lei civil determina que, aberta a sucessão, o domínio e a 
posse da herança transmitem-se, desde logo, aos herdeiros 
legítimos e testamentários (Lei nº 10.406/2002, art. 1.784 
Código Civil- CC). 

se espólio o conjunto de bens, direitos e obrigações 
se de contribuinte distinto do meeiro, se de contribuinte distinto do meeiro, 

A lei civil determina que, aberta a sucessão, o domínio e a 
se, desde logo, aos herdeiros 

legítimos e testamentários (Lei nº 10.406/2002, art. 1.784 -





 a) INICIAL, a que corresponder ao ano

 b) INTERMEDIÁRIAS, as referentes
falecimento e até o anterior ao da decisãofalecimento e até o anterior ao da decisão
partilha, sobrepartilha ou adjudicação

 c) FINAL, correspondente ao ano
partilha, sobrepartilha ou adjudicação
corresponde ao período de 1º de janeiro
lavratura de escritura pública de inventário

ano-calendário do falecimento;

referentes aos anos calendário seguintes ao do
decisão judicial transitada em julgado dadecisão judicial transitada em julgado da

adjudicação dos bens;

ano-calendário da decisão judicial da
adjudicação dos bens. Essa declaração

janeiro à data da decisão judicial ou da
inventário e partilha.



 Nas declarações de espólio, inicial
computados os rendimentoscomputados os rendimentos
correspondentes a cada declaração,
contribuinte falecido, ainda que
transferidos de imediato ao cônjuge
aos legatários.

inicial e intermediárias, deverão ser
rendimentos recebidos nos períodosrendimentos recebidos nos períodos

declaração, que sejam próprios do
que esses rendimentos tenham sido
cônjuge meeiro, aos herdeiros ou



Na INEXISTÊNCIA de bens ou Na INEXISTÊNCIA de bens ou
ou arrolamento, NÃO DEVEM
DECLARAÇÕES DE ESPÓLIO,
cancelamento da inscrição da
cônjuge ou convivente ou por qualquer
parentes.

ou direitos sujeitos a inventárioou direitos sujeitos a inventário
DEVEM SER ENTREGUES AS

ESPÓLIO, devendo ser solicitado o
pessoa falecida no CPF pelo

qualquer de seus dependentes ou





 Declaração Final de Espólio
31.05.2022. O prazo, inicialmente
29.04.2022, mas foi excepcionalmente
esta nova data, conforme a Instrução
2.077/2022.

deve ser apresentada até
inicialmente estava previsto para

excepcionalmente prorrogado, para
Instrução Normativa RFB nº















 A transferência dos bens e direitos aos herdeiros ou legatários 
pode ser efetuada pelo valor constante na última declaração de pode ser efetuada pelo valor constante na última declaração de 
bens e direitos apresentada pelo de cujus ou pelo valor de 
mercado.

 Se a transferência for efetuada por valor superior ao constante na 
última declaração do de cujus ou do custo de aquisição, a 
diferença constitui GANHO DE CAPITAL TRIBUTÁVEL, 
sujeito à incidência do Imposto de Renda.

A transferência dos bens e direitos aos herdeiros ou legatários 
pode ser efetuada pelo valor constante na última declaração de pode ser efetuada pelo valor constante na última declaração de 
bens e direitos apresentada pelo de cujus ou pelo valor de 

Se a transferência for efetuada por valor superior ao constante na 
última declaração do de cujus ou do custo de aquisição, a 
diferença constitui GANHO DE CAPITAL TRIBUTÁVEL, 
sujeito à incidência do Imposto de Renda.





É vedada a retificação dos valores
Situação na data da partilha e ValorSituação na data da partilha e Valor
Bens e Direitos, após o prazo tempestivo
Declaração final de espólio.

(Instrução Normativa SRF nº
Normativa RFB nº 897/2008, art

valores informados nos campos
Valor de transferência da fichaValor de transferência da ficha
tempestivo da apresentação da

81/2001, art. 10; Instrução
art. 2º)



 O trânsito em julgado da decisão
adjudicação implica o encerramentoadjudicação implica o encerramento
também por ocasião da lavratura
consequência o vencimento das obrigações

 O pagamento do imposto correspondente
até a data prevista para sua entrega.

decisão judicial da partilha, sobrepartilha ou
do processo de inventário, o que ocorredo processo de inventário, o que ocorre

lavratura da escritura pública, tendo como
obrigações tributárias do espólio.

correspondente à declaração final deve ser efetuado



 A restituição será feita, ao cônjuge,
condições do alvará expedido pelacondições do alvará expedido pela
finalidade, ainda que o pedido seja
procedimento judicial, observados os
estabelecidos para a devolução de tributos

 (Instrução Normativa SRF nº 81/2001

cônjuge, convivente ou herdeiros, nas
pela autoridade judicial para essapela autoridade judicial para essa

seja efetuado após o encerramento do
os procedimentos legais e normativos

tributos administrados pela RFB.

2001, arts. 16 e 17).



 Processada a declaração final, a RFB cancelará o CPF do espólio.

 No caso de acréscimo de bens ao inventário, após o trânsito em julgado  No caso de acréscimo de bens ao inventário, após o trânsito em julgado 
da sentença homologatória da partilha ou adjudicação dos bens, o CPF 
será reativado. 

 (Instrução Normativa SRF nº 81/2001, art. 24)

Processada a declaração final, a RFB cancelará o CPF do espólio.

No caso de acréscimo de bens ao inventário, após o trânsito em julgado No caso de acréscimo de bens ao inventário, após o trânsito em julgado 
da sentença homologatória da partilha ou adjudicação dos bens, o CPF 

(Instrução Normativa SRF nº 81/2001, art. 24)



 No caso bens e direitos realizada
ser apurado e tributado o ganho
devendo o imposto ser pago pelodevendo o imposto ser pago pelo
se tratar de cessão de direitos
ao cedente apurar e tributar o
nome.

 (Instrução Normativa SRF nº

realizada no curso do inventário, deve
ganho de capital em nome do espólio,

pelo inventariante, salvo quandopelo inventariante, salvo quando
hereditários, caso em que caberá
ganho de capital em seu próprio

nº 81/2001 , art. 3º , § 6º)









alienação, a qualquer título, de
promessa de cessão de direitospromessa de cessão de direitos
compra e venda, permuta, adjudicação,
em pagamento, procuração em
compra e venda, cessão de direitos
direitos e contratos afins;

de bens ou direitos ou cessão ou
direitos à sua aquisição, tais como:direitos à sua aquisição, tais como:

adjudicação, desapropriação, dação
em causa própria, promessa de

direitos ou promessa de cessão de



 transferência a herdeiros e legatários
a donatários na doação, inclusivea donatários na doação, inclusive
ou atribuição a ex-cônjuge ou
sociedade conjugal ou união estável,
de bens e direitos adquiridos
qual constavam na Declaração
doador, do ex-cônjuge ou
transferido.

legatários na sucessão causa mortis,
inclusive em adiantamento da legítima,inclusive em adiantamento da legítima,

ex-convivente, na dissolução da
estável, de direito de propriedade

adquiridos por valor superior àquele pelo
Declaração de Ajuste Anual do de cujus, do

ex-convivente que os tenha



 alienação do único imóvel que
alienação não seja superior a
alienante não tenha efetuado,alienante não tenha efetuado,
alienação, a qualquer título, tributada

 venda de imóveis residenciais,
de 180 dias contados da celebração
produto da venda na aquisição
localizados no País;

que o titular possua, cujo valor de
a R$ 440.000,00, desde que o

efetuado, nos últimos 5 anos, outraefetuado, nos últimos 5 anos, outra
tributada ou não;

desde que o alienante, no prazo
celebração do contrato, aplique o

aquisição de imóveis residenciais



 alienação de bens e direitos
unitário de alienação, no mês em
ou inferior a R$ 20.000,00, no
negociadas no mercado de balcão
casos.

de pequeno valor, cujo preço
em que esta se realizar, seja igual
no caso de alienação de ações

balcão; ou R$ 35.000,00, nos demais



 O ganho de capital corresponde
entre o valor de alienação
respectivo custo de aquisição

corresponde à diferença positiva
alienação dos bens e direitos e o
aquisição.



 - até 31.12.2016: 15%;
 - desde 1º.01.2017:

 Até R$ 5.000.000,00 - 15%;
 De R$ 5.000.000,01 a R$ 10.000.000,00 
 De R$ 10.000.000,01 a R$ 30.000.000,00 
 Acima de R$ 30.000.000,00 - 22,5%.

De R$ 5.000.000,01 a R$ 10.000.000,00 - 17,5%;
De R$ 10.000.000,01 a R$ 30.000.000,00 - 20%;

22,5%.



Até o último dia útil do mês
ganhos houverem sido percebidos,ganhos houverem sido percebidos,
por residentes ou domiciliados
casos específicos.

subsequente àquele em que os
percebidos, no caso de alienação de benspercebidos, no caso de alienação de bens

domiciliados no Brasil, ressalvados alguns



 “ Alguns acumulam dinheiro
em felicidade, mas os maisem felicidade, mas os mais
para poder distribuí-la e
abundância.” Napolen Hill.

dinheiro para poder transformá-lo
mais sábios acumulam felicidademais sábios acumulam felicidade

e mesmo assim tê-la em


